
PROCESSO Nº: 7.863-8/2017

Senhor Conselheiro,

Assegurando o direito constitucional ao contraditório e ampla defesa, foi concedido 

prazo a senhora ELAINE CRISTINA SOARES – Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de

Saúde da Região Centro Norte  para apresentação de suas justificativas  face a irregularidade 

citada no relatório de Representação de Natureza Interna.

Após análise a equipe técnica concluiu pela PROCEDÊNCIA PARCIAL da presente 

Representação, uma vez que não foram disponibilizadas toda a documentação solicitada. 

Encaminha-se para a providências.

SECRETARIA  DE  CONTROLE  EXTERNO  DA  QUARTA  RELATORIA  DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, em Cuiabá, 03 de maio de 2017.

Assinatura digital disponível no endereço eletrônico:www.tce.mt.gov.br

JOACIR GERALDE DO NASCIMENTO
      Supervisor de Fiscalização e Auditoria

DE ACORDO:

       VALDIR CEREALI
Secretário de Controle Externo
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